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LEI N'- 47 

Abre crédito especial. 

"-\A 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12 - Elica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar ao 
n 

Instituto de Previdencia dos Servidores do Estado de Minas Gerais a 

importância de Cr$ 724,40 (Setecentos e vinte e quatro cruzeiros e 

quarenta centavos) referente a contribuição do mês de dezembro de 

1949, em vista da dotação do referido exercício ter sido insuficien-

te para fazer face á despesa. 

Art. 2~ - Para atenderá despesa decorrente do art. 12, fica 

aberto o crédito especial de Cr$ 724,40 (Setecentos e vinte e quatro 

cruzeiros e quarenta centavos). 

Art. 3~ - Revogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 19 de maio de 1950. 
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